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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREfEITURA MUNICIPAL DE COlATINA_ 
DIRHTORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Bm 20 de dezembro de 1.968 

Of. nº 667/68 

Senhor Presidente: 

/ 

Passamos às mãos de V.Exa. o Ante-Projeto ---
de Lei - que autoriza concessão de abono de Natal aos funcioná -
rios administrativos da Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras 
de Colatina. 

O referido Projeto de Lei visa atender seis -
servidores administrativos da Faftc na mesma proporção conced! -
da aos funcionários do- Executivo e Legislativo Municipal. 

Assim, pedimos a V.Excias. o apÔio para aprov~ 
ção do Projeto ora encaminhado em regime de urgência, a fim de-
que êsses funcionários da Faculdade possam estar em condições -
de desfrutar um Natal mais feliz. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a -
V.Exa. e digno Pares 

Exm.o.Sr. 
Dr. PAULO STEFENONI 
DD. Presidente da C~ra Municipal 
Nesta 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLAT!NA 
DIKETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANTE-PROJETO DE LEI N2 //(lÍd 

Autoriza concessão de Abono de Natal aos funcionã
rios administrativos da FAFIC.--------~-----------

A Câmara Municipal de Colatina, do E·stado do Espí-.-
rito Santo, .usando de atribuições legais 

12~2.!.!!.!f!: 

Art. 12 - Está o sr. Prefeito Municipal autorizado a conceder-
um· Abono de Natal de 50% (cinquenta por cento) sôbre -
os vencimentos dos funcionários administrativos da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Colatina. 

Art~ 2Q - Os recursos para fazer faces as despesas decorrentes -
desta Lei correrão por conta de verbas .próprias da -
FAFIC, durante o corrente exercício financeiro. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,-
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique~se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal etcoetc. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

. CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 
C.M.C /Of. N. 

'· , .. 

/ C O L A:T-1 NA r-
i 1 . 

1
PRINCESA1-
DO NORTE 

As ComissÕos dé· J\1stiça,.RedQ.çÕ!), Tré.bá'1.hôf'.1t e Affsis

t~nci. a Social,* o a êt-é Eco~o. ~!'.! e. Fiy::as, em rettn;J-j.o. On,jun
ts., paro apzaec1arem o Pro JP lJQ. â.o -~ • . , .... uo_ ft 6 ~ ! _, 

· chogn~am pé1.~ .conc11'.ls~o a.a· quo o -~0;~ç. á .constittit'ional-.Por~ 
tt1n.to,.sã.o :pela ap!'ovação c1o mesmo, ·~al cQmo oe acha reêligi;élo. 

; -- -
. do 1.968 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATIN A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

jcoLATINAI 
1 1 

1
PRINCESA1 
DO NORTE 

C.M.C /Of. N. 

E::an.o. Snr ~ 

Presidente da Câmara Municip2h .de 

· Q O L .A ~ .I N J::. = ES. 

CS Veread o:ro q u.e êste subscrevem, requerem à V. Exe •• 

depois de ouvia.o o plenário, sejlit dispe.nsa.do dos inters

tícios reg:i.rn.entais, coiocado em únior?u discussão, em regi

..,. de urgêileia e aprzdo. no. ordem do ~~ da Presente-
sessão, o Projeto de .L1 nº // fL~/ , tal como 

~ ~-- 1· 

se ~cha redigido, com parec~r das comissões, favoráveis~ 

ASS .. 
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J.Nate 

'768/68 
' . 

Exll• • Sur • P:r ef ei t • ~1Wii ci. :P• i 

J?•r interaédi• d• presente,~enh~ ~- elevada 

'11iti&fl!ilçi• d~ pnfM&fflr ~" miem de y.EJçil.,~J?•:r:s es fini! 

de SANÇltO E PROMUDGAÇ1t0,.;;11 inclustt cépia da Lei ele NS2 
. ~ ~ . ·:· - ~ .. . -. 

2-.l76~eprevttd' p•r e11t, Calis. de Leis e• .,ua dlti11.li-

reitnit;e erdinárie ~ . ' . - . . 

~D.•· 

Exme • S"b.r • 

= Dr .Pe u1• St ef en•n.'J. = 
PRES!DE.riT E 

Meacyr M•i'tin& Brett~s 

MD.Pref'eit• Munic1])@l · 

11 R S T .A -........ -··-
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AUTORIZA-·-'-'CONCESS!·O DE ABONO DE NJ\TAL--~40S FUNCIONÁRIOS 

ADMINI·STRATIVOS D.A F.AFIC • 

.. ~ _9tlil::JI'B !\1U.nici1;,af de Cel~tin•,E~t•d• do Esp!rite S~nte, 

u.s~rid• d e atribuiçies legsiu: 

Art .12) - Est~ •. Senh•r ~ef ei t• Mm1icipt".1l 11 ~t•rizad• • cenceder 

um. Abin• de Nat•l de 50% (cinquenta per cente) aibre -
' .. . . . ' . ~ - ~ _,. 

•s v~ncinient•s de"1 ~unci•ná!:'i•~ mdmi~atrativ•s d~ F~
culdade de F:tiui•:f'itÍI ~C:t~ncies e Letrftm de C•l~tina. 

~~rt.2i2} - Oa recu:!'s~s p~.I'ft f'aze~ f•ce $s de~pesa~ decerren.tes <ie!. 

t~ Lei c•r~er;o p•r.cent~ de ver~~s pr,pri~a d~ ~AFIC.

d.urraite e' cerrente exerc!oi• fin11nc:eir•~ 

A~t.JÍ!) ~ Eeta L~i entr11rá e• vig•r n11 dw~• de su11 publioaç9e,re~ 

v•gi!dss es di~p•siçies em. een.trér1•"' 
' 

REGISTRE-SE E PUJ3LIQUE..:sE 

;: D!!~P.ule Stef'en•ni = 

"PEESIJYE.NT,E 

Registradw e publica d• n/Seoretaria na· d!!ttw supr•. .\ · 
,\~ 

= SEOBF.r;{RJ:O = 


